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do OficWl de 22-7-50, pág. 10.856), 
isto é, ficaram equiparados aos funcio
nários para efeito de estabilidade, apo
sentadoria, licença, disponibilidade e fé
rias, nos têrmos daquele dispositivo de 
ordem constitucional. 

A Consultoria-Geral da República é, 
assim, de parecer que somente os fer
roviários que não perderam a condição 
de servidor público, ao passar a estra
da a ser um órgão autárquico é que 
estão favorecidos pela Lei n.o 2.752, 
ao permitir a dualidade de aposenta
doria. 

Recorde-se, por ouiro lado, que a Lei 
TI.o 2.752, só se refere a .. funcionários 
e servidores públicos civis e militares" 
e, no parágrafo único, é que beneficia 
aos autárquicos, a saber, os que não 
perderam a condiçi"io de servidor públi
co, ao ser instalado o regime autár
quico. 

E' que êstes, se não houvesse a 
instalação da autarquia, continuariam 
como funcionários ou servidores públi
cos, condição que, sem dúvida, possuiam, 
de sorte que necessàriamente estariam 
comp;'cendidos no art. 1.0 capnt. 

Esta a razão da ressalva do pará
grafo único do art. 1.0 da Lei n.o 2.752, 
de 1956. 

A dupla ap{;sentadoria por único em
prêgo é concessão excessiva, como tive 
ensêjo de assinalar no citado Parecer 
n.o 73-Z, quando sugeri sua revogação. 
Mas, enquanto não revogada a Lei que 
a erigiu, deve a mesma ser aplicada 
aos antigos funcionários titulados das 
estradas de ferrv, contribuintes de Cai
xa de Aposentadoria, bem assim aos que 
eram >õervidores das estradas, a saber, 
extranumerários que exerciam funções 
de caráter permanente, mais tarde am
parados pelo art. 23 do Ato das Dispo
sições Constitucionais Transitórias. 

Os demais extranumerários autárqui
cos, amparados pela Lei n.o 2.284, de 
1954, não têm direito a duas aposenta
dorias: terão suas aposentadorias esti
pendiadas exclusivamente pela Caixa, 
embora com os mesmos proventos do 
funcionário público (Lei n.o 1.162, de 
22-7-50, art. 1.0, combinado com o art. 
1.0 da Lei n.o 2.284, de 1954). 

Salvo melhor juizo. 
Rio de Janeiro, 18 de março de 1958. 

- A. GrnzçalH3 de O/h'eira, Consultor
Geral da República. 

PROFESSOR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA - CORRELAÇÃO 
DE MATÉRIAS 

- Não é lícita a acumulação dos cargos de professor de 
Direito Público Internacional e de História Geral. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

PROCESSO N.o 2.285-56 

PARECER 

Paulo de Albuquerque consulta se o 
cargo de Professor de D:reito Público 
Internacional é acumulável com o de 
Professor de História-Geral. 

2. O consulente declara exercer esta 
última Cadeira no Colégio Estadual de 
Alagoas e ser candidato àquela outra 
na Faculdade de Direito do mesmo Es
tado. 

3. Enquadrando-se, embora, a situa
çf:o em uma daquelas acumulações, pre
vistas pela legislação especifica e ex
cepcior.almente permitidas (dois cargos 
de magistério), depende, entretanto, 
essa permissibilidade da satisfação de 
condiçjíes outras, quais sejam as da 
correlação de matérias e da compatibi
lidade de horário, na conformidade com 
o que estabelecem o § 1.0, item II e 
§ 2.°, do art. 1.0 do Decreto n.o 35.956, 
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de 2 de agôsto de 1954, que regulamen
ta os arts. 188 a 193, da Lei n.o 1.711, 
de 28 de outubro de 1952. 

4. Do exame a que procedemos nos 
anexos programas das matérias a que 
se refere a consulta (fls. 3), não en
contramos pontos de contacto capazes 
de nos levar à conclusão da existência 
de correlação, de acôrdo com os requisi
tos legais respectivos, isto é, de que 
essa correlação seja com .. relação ime
diata e recíproca". 

5. ~m efeito, o art. 8.° do Decre
to n.o 35.956, de 2 de agôsto de 1954, 
estabelece: 

.. A correlação de matérias pressupõe 
a existência de relação imediata e recí
proca entre os conhecimentos específi
cos, cujo ensino ou aplicação constitua 
allribuição principal dos cargos acumu
láveis". 

6. Ora, a nosso ver, o que pode exis
tir na espécie, é uma simples relação 
e nz.o uma correlação, uma remota afi
nidade entre partes isoladas da maté
ria ('O :!)l'cgrama de História ~ral com 
o que se ensina em Direito Público In
ternacio:1sl, cátedras estas que tratam 
de as!;untos bem distintos em sua es
sência, e diversas quanto à sua finali
dade. A primeira cogita da narrativa 
de fatos históricos da humanidade e a 
segunda versa sôbre um dos ramos da 
ciência do Direito, tratando, às vêzes, 

dos mesmos fenômenos históricos, po
rém, sob prismas diversos. 

7. Ressalve-se que a interpretação 
do regime de exceção à regra geral de 
acumular cargos públicos, é feita sem
pre estritamente e com rigor, e pode
mos exemplificar com um parecer emi
tido por esta Comissão, em que êsse 
rigor foi manifesto, ao apreciar a cor
relação de matérias entre a Teoria Ge
ral do Estado e História Geral do Bra
sil, em que se concluiu pela impossibi
lidade da acumulação (Processo n.o 
6.345/55, C.A.C. 245). 

8. Diante do exposto somos de pa
recer que se deva responder negativa
mente à consulta formulada, isto é, 
declarando-se a ilicitude da acumulação 
pretendida. 

C.A.C., em 9 de agôsto de 1957. -
Gerardo Renault de Melo- Matos, Re
lator. - José Medeiros. - José Renato 
Pedroso de Morais. 

Submeto, nos têrmos do parágrafo 
3.0 do art. 15 do Decreto n.o 35.956, 
de 2 de agôsto de 1954, o presente pa
recer à decisão do Senhor Diretor-Geral 
do Departamento Administrativo do 
Serviço Público. 

C.A.C., em 9 de agôsto de 1957. 
José Medeiros, Presidente em exercício. 
De acôrdo. Em 29 de março de 1958. 
-João Guilherme de Aragão, Diretor
Geral. 

SERVIDOR DE AUTARQUIA - CONCURSO - APLICAÇÃO DO 
ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PúBLICOS 

- Aplicando-se ao pessoal das autarquias o regime jurí
dico do Estatuto dos Funcionários Públicos, somente os cargos 
ou funções isolados, expressamente enumerados, e os de car
reira, serão preenchidos mediante concurso. 

PRESID~NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P.R. N.o 13.776-58 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.o 66, 
de 25 de fevereiro de 1958. Encaminha 
o Parecer n.o 217-Z, sôbre provimento de 

funções e cargos isolados das autar
quias. "Aprovo. 2-4-58". (Res. proc. 
D.A.S.P., em 7-4-58). 
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